
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
 
 
 
 

 
  A Comissão de Licitação do Município de PIQUET CARNEIRO, através 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 2015.06.05.01, vem emitir a 
presente declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, visando a Contratação de empresa para os serviços de 
Ampliação/Manutenção da rede elétrica de baixa tensão para atendimento ao Ginásio do 
distrito de Mulungú, município de Piquet Carneiro.,  pelo valor de R$ 14.707,46 (quatorze 
mil, setecentos e sete reais e quarenta e seis centavos). 
 
 
  Assim, nos termos do art.26, da Lei nº  8.666/93, vem comunicar ao 
Exmo(a). Sr(a). EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL, da 
presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

 
 

PIQUET CARNEIRO - CE, 05 de Junho de 2015 
 
 
 

  


